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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO
CONTRA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
PROVEU  A  APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO  DE
SEGUNDA  INSTÂNCIA  QUE,  AO  PROVER  O
RECURSO,  REVOGA  AUTOMATICAMENTE  A
TUTELA  PROVISÓRIA  CONCEDIDA  NA
SENTENÇA. OMISSÃO INEXISTENTE. REJEIÇÃO
DOS ACLARATÓRIOS.

– A omissão que dá ensejo aos Aclaratórios
caracteriza-se quando o julgador deixa de examinar
as questões que lhe foram submetidas. No caso em
julgamento,  nenhum  ponto  sobre  o  qual  deveria
pronunciar-se  o  Acórdão  deixou  de  fazê-lo,  tendo
examinado todas as questões submetidas a exame
pela Apelação Cível.

- Sobrevindo o julgamento do Recurso de
Apelação,  seja  ele  de  forma  Monocrática  pelo
Relator,  ou  através  de  Acórdão  proferido  pelo
Colegiado,  a  Decisão  que  modifique  a  Sentença
revoga, automaticamente, a tutela antecipada, pois
esta  última  tendo  caráter  de  tutela  provisória  não
pode se sobrepor a tutela definitiva a ela contrária.

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo  Banco

Daycoval  S/A (fls.  141/143),  alegando  padecer  de  omissão  a  Decisão
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Monocrática deste Relator que proveu o seu Recurso Apelatório (136/139), nos

autos da Ação Revisional de Contrato proposta por Ieron Donizete Batista.

 

O Embargante afirma que, ao prover a Apelação Cível e julgar

improcedentes  os  pedidos  formulados  na  Ação  Revisional,  este  Relator

deveria, expressamente, ter revogado a antecipação de tutela concedida na

sentença. 

Requer,  assim,  o  acolhimento  dos  Embargos  para  sanar  a

omissão  e  fazer  constar  na  Decisão  Monocrática  a  revogação  da  tutela

antecipada. 

É o relatório.

DECIDO

Não assiste razão ao Embargante. 

Provida  a  Apelação  e,  consequentemente,  modificada  a

Sentença,  a  revogação  da  antecipação  de  tutela  é  decorrência  lógica  e

automática  da  Decisão  de  Segunda  Instância,  de  sorte  que  prescinde  de

declaração expressa nesse sentido. 

A  tutela  provisória  tem  caráter  precário  e,  como  tal,  não

subsiste após Decisão de mérito definitiva a ela contrária. 

A concessão da tutela de urgência na Sentença tem o condão,

apenas,  de  restringir  o  recebimento  da  Apelação  ao  efeito  devolutivo,  nos

termos do artigo 1.012, inciso V, do NCP, possibilitando, assim, o cumprimento

provisório da Sentença. 

No entanto, sobrevindo o julgamento do Recurso de Apelação,

seja ele de forma Monocrática pelo Relator, ou através de Acórdão proferido

pelo  Colegiado,  a  Decisão  que  modifique  a  Sentença  revoga,

automaticamente, a tutela antecipada, pois esta última, tendo caráter de tutela
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provisória, não pode se sobrepor a tutela definitiva a ela contrária.  

Não por outra razão, o artigo 309, inciso III, do NCPC, dispõe

que: “Cessa a eficácia da tutela concedida em caráter antecedente, se: (…) III

–  o juiz julgar  improcedente o pedido principal formulado pelo autor ou

extinguir o processo sem resolução de mérito”.  

Por oportuno, confira-se: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  EFEITO  MODIFICATIVO.
ALEGADA  OMISSÃO.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO.
SENTENÇA  IMPROCEDENTE.  REVOGAÇÃO
AUTOMÁTICA E IMEDIATA DA ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART.
535  DO  CPC.  REJEIÇÃO  DOS  EMBARGOS.
PRECEDENTES. 1. Consoante dicção emanada do
art. 535 do CPC os embargos de declaração visam
sanar  obscuridade  ou  contradição,  bem  como
conduzir  o  juiz  ou  tribunal  a  pronunciar-se  sobre
ponto omitido, quando deveria ter se pronunciado. 2.
Não  comprovada  qualquer  dessas  hipóteses,  o
recurso fica destituído de funcionalidade,  restando
somente  a  mera  intenção  de rediscutir  a  matéria,
forçando  ao  julgador  adequar-se  ao  entendimento
do recorrente. 3.  Dado provimento ao recurso de
apelação com a consequente improcedência da
demanda,  importa  a  revogação  implícita,
automática e imediata da antecipação de tutela
anteriormente  concedida,  mostrando-se
desnecessária  a  expressa  menção  na  decisão
colegiada. (TJRN;  EDcl-AC  2013.020674-3;
Terceira Câmara Cível; Rel. Juiz Conv. Paulo Maia;
DJRN 01/07/2014)  

Ante o exposto, REJEITO os Embargos de Declaração.

P. I. 

João Pessoa/PB, ____de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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